
PREFEITURA i,lUNlClPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

coNTRATO N"098/r 0 4

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.'
14.133/21 e alterações posteriores, que entre si celebram a

FUNDO MTJI\ICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA
DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público
intemo, CNPJ sob o n" 30.350.149/0001-61, com sede à Rua
19 de Março SÀ.I, andar 2, Bairro: Centro, Capela do Alto
Alegre, Bahia, neste âto rqrresenlado pelo Sr. Mario Jorge
Carneiro Duarte BonÍim Gestor do Fundo Municipal,
doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro, a

;DEN N PRADO SILVA, inscrito

1.,:r\ri*ío§'- 833.09s

s
dô
196-00, Caftdire

l-13, Rua Deputado
Capim Grosso, CEP:

pelo Sr. Denis
no CPF sob o no

de n' 20.486.158-64
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transcnção

so -!"
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€xpdida pelú. §S*lBÀ, &oiftfdo-se a partir de agora
CONTRATÂDO. -flesolvcm frrm?r o presenr.e Termo de
Contr4ts; ç{irr':,iffiê'' na Dl§peisa de Licitaçâo n"
0§540tt, .relido no qu4 coubê: pe.la Lei Federal n"
14.133/21 e alterações fuhsequeoteE e,,pelas cláusulas e

O presente contrab
servlço.

tená r-eginê de execução do tipo.parceta{o, i:iú6mre neces§idade do uso do

O presente contrato está vinculado ao Processo Adrninistrativo n O9Bl2O2i, Dispensa de
Licitâçâo n' 05512023, e proposta comercial apresentada pela CONTRATAúA, que
independente de transcrição integÍam este instrumento contratuâ1.

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições
cstipuladas nestc inskumento,
de R$ 6.0ffi,ü) (Seis mil reai
anexo único deste instrumento,
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PREFEITURA iTUNICIPAL DE
CAPELA DO ÀLTO ALEGRE. BÀHIA

Parágrafo Primeiru: A CONTRATADA emitiÉ e apresentani Nota Fiscal/Fatura de acordo com
os serviços prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.

Parógrafo Segundo: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA
encontra-se adimplente com a regularidade Íiscal, devendo ser comprovada mediante:

a)

b)

c)

d)

e)

Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei F ederal rf 8.212/91 e 14.333121);
Certificado de Regularidade do FCTS. fomecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do
seu przlzo de validade (Lei Federal n" 8.036/1990 e 14.333121);
Certidão Negativa de Débitos Trabalhi s, dentro do seu prazo de validacle (Lei Federal n"
12.44012011 e 14.33
Certidão Negat do Estâdo, no qual se

localiza a sede

Cedidão Negati sede da licitante ou
domicilio, dentro

Sobre o valor da eto deste contrato, o
e percenturisCONTRAT

estabelecidos 20l l e Decreto
Municipal n de recelta nos
termos da l

Parágrafo Pri p ual e valor do
lmposto de a sob pena
sofrer
Parágrafo o de Renda,
deverá encami anexos l,
II ou III do , para fins de
comprovação

4.1 - Os
Adm. N'
contrato.

Seviço co no Processo
{t98120 com9r_ç iul qptq.Ert@ ongrnou oste

:-: t..

4.2 - Os Serviços plo e o e fiscalizado por
sewidor responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o
qual procederá à conferência dos serviços.

Panágrafo Primeiro - A prestação do objeto aqui registrado só se dafti após adotados, pelo
Município, todos os procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n." 14.133121.

4.3 - Em oaso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto efetivamente
pÍestados, o Fomecedor será notificado imediatamente, para adoçâo das providências cabíveis.
4.4 - O prazo para prestação dos servigos será imediato, contados a paÍir da assinatura do termo de
contrato.
4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fomecedor e
desde que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.
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PREFEITURA I',IUNIGIPAL DE
CAFELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

As despesas decorrentes deste contrato, conerão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
úria Anual:

Para este contrato não foraÍn

I - Constitui obrigação
a) Prestar as info pelo contratado;
b) Desigrar Servidor eto deste instrumento;
c) Efehrar os p

II - Constitui obrigação
a) Responder em s decorrentes da

execução do , tax contribuição de
vales- , socÉls

b) Res s danos ca teà terceiÍos,
deco to;

c)comulrlcal' tra por ades além de
pÍesürr os esc s que execu to;

d) Emitir toffin âts Be egls
e) Comprometer-se a atender com pÍesteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;
f) Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceitâ pela

CONTRATANTE.
g) É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a
habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:

I - Unilateralmente, a critério da Administração:
a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo
devidamente justifi cado;
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quântitativa do objeto
contrahral até o limite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:
a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificaçào da
inadequação das condições originririas;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevartes e

óncÃoruxma»r PROJETO/ATTVIDADE ELEMENTODE
DESPESA

FONTE DE
RECT]RSOS

0509 - Secretâria
Municipal de

Educação, Cultura,
Esporte e Lazer

2073 - Capacitâção Formação e

Qualifi cação no AudiovisuaUApoio
a Cineclube e a Festivais e Mostras

33903900 - Oufos
Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica
1.715_0000

tos que v
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supervenientes, mantido o valor inicial;
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PREFEITURA ITIUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrâto em caso de força
rnaior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisiveis ou
previsívcis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, â repartição objetiva de risco estabelecida no
contrato:

Parágralo Primeiro: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os
acréscimos ou supressões efetuadas ate limite de 257o (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do
Contrato.
Paúgrafo Segunda: A CONTRATANTE respondení a CONTRATADA em prazo maximo de 20
dias, prorrogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato.

cr,:úsur;i[ DúcneA snculsa - IiÀ

Dar-se-á a re
extrajudicial,
aplicáveis

i'11

notificação judicial ou
prejuízos das sanções

NTRATADA, será estaParágrafo Priueirot Ocofendo a rescrsão

força maior.

oÁusuuepÉgylAU4l-ra-DA§TENALTDÂDE§,1: 
.: r, :,,r.

A inexecução. pàiei*'oo rttrn;,an $rhoelr'dX'tfeiii,úU,,fuúá,;á-.*rt*q süjeitará a parte a
CONTRÂTADA à sanções previstas no artigo 156, Lei n." 14.133121, garantindo a prévia e ampla
defesa em processo administrativo.

§1"- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;
L 0,5 % (Cinco décimos por cento), ao di4 até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

paíe do serviço não realizado
II. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia subsequente ao trigésimo.

§2'- A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRÂTADA o
valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora
estipuladas;

§3'- As multas previstas nesta clausula não tem caÍáter compensatório e o seu pagamento não
eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma
cumulativa de outras sanções previsüas na Lei 14.133/21, decorrentes das infrações cometidas

ressarcida dos prejuízos pagamento devido pela
execução do a§ua
Panúgralo serão
à A

t..

Caso o motivo de cumprir,
total ou o fiscalização,

pterdurarem os
E obrigado

st ior atraso decorrente de



PREFEITU RA MUI'I ICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 14.133121 e suas alterações
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às panes signatárias de direito adquirido.

cr,ÁusJla oÉrnm sBxrA - DA vrcÊl$(xA

O presente contrato passará a vigorar a partir de Zylln|n, com término em 31/1212O23, poder'ü
ter seu prazo prorrogado de acordo com as disposições da Lei n' l4-l33l2l e aiterações posteriores.

Fica designado o Sr. V com o objetivo de
acompanhar, inspecionar, deste contrato de
acordo com a Lei n' 14.l

Fica eleito o foro do de qualquer outro por
mais privilegia eJa, ?to
Assim, por es Contrato, em2
(duas) vias S unhas

de2023
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PREFEITURA i'UNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

I

Prestação de serviço que dispõern sobre a
Contratação de empresa especializada para
assessoria, consultoria, oÍicinas,
minicursos, analise .dç, q.@!5
monitoramento e esmdftn &ç.oigfs 

'-iíüé

de
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R$ 6.000,00
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RS 6.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

RESUMO DO CONTRATO N" 098i2023

Controtante: FT]}II)O MIJMCIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE, pessoa jurídica de direito público intemo, CNPJ sob o no 30 350.149/0001-61, com

sede à Rua 19 de Março SN, andar 2, Baino: Certúo, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato

representado pelo Sr. Mario Jorge Carneirq Dulrte Boníim, Gestor do Fundo Municipal.

CONtrAtâdO: DENIS WILSON DO PRÁ4O SILVA, inscrito no CNPJ sob o n'
25.270.318/0001-13' Rua DePutado Rocha Pires, n' 375, Baino Oliveira, Capim Grosso, CEP:

44.695-000, Estado da Búiq re Sr ilson do Prado Silva, Inscrito no

CPF sob o no 833.095.196"PP pelo SSP/BA

Objeto: Contratação de .oficinas, m inicursos,

analise de proposPs, m impacto e

resultados da aplic.ação d Lei Paulo

Gustavo 19512022 no Muniçipib 'de Cáfêla do AIto Alegre - RA.
Fundamentação Legal: l$tí?5-'lnciso ll-da-lr,i#'14Ã?312021 t

Valor do Contrato: R$ 6.0.00,00 (Seis mil rea!s):. ',1,.i-- .;;. .

Data da Assinatura: 23 deOutubro de 2023. t .i:-l.q 
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tcP

RESUMO DO CONTRATO N" 098/2023

CONtTAtsNtE: FI,JNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA DO ALTO ALEGRE'
pessoajuridica de direito público intemo, CNPJ sob o n' 30.350.149/0001-61, com sede à Rua l9
de Março SÀ{, andar 2, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representado pelo

Sr, Mario Jorge Carneiro Duârte Bonfim, Gestor do Fundo Municipal.
Contrâtado: DENIS WILSON DO PRADO SILVA, inscrito no CNPJ sob o no

25.270.3f8/0001-13, Rua Deputado Rocha Pires, n'375, Bairro Oliveira, Capim Grosso, CEP:

44.695-000, Estado da Bahia, r'epresentado pelo Sr. Denis Wilson do Prado Silva, Inscrito no CPF

sob o n" 833.095.196-00, Carteira ldentidade n" 20.486.158-64 expedida pelo SSP/BA.

Objeto: Contratação de empresa especializada para assessoria, consultoria, oficinas, minicursos,

analise de pÍopostas, monitoÍamento e estudos técnicos que inclua a avaliação de impacto e

resultados da aplicação dos rccursos, prestação de contas e f[ralizagão do processo da Lei Paulo

Gustavo 195/2022 no Município de Capela do Alto Alegre - BA.
Fundamentaçâo Legal: Art. 75 Inciso II da Leí n" 14.13312021.

Valor do Contrato: RS 6.000,011 (Seis mil reais).

Data da Assinatura: 23 de Outubro de 2023.

Vigência: 3 I de Dezembro de 2023.

i
t

I
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MUNIC|PIO DE CAPIM GROSSO
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL Data lmpressão: 0510912023

CERT|DÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
No 0000í382/2023

Emissáo: 0510912023

Validade: 0U12/2023

DE ilS W'LSON DO PRADO STLVA 83309519600

C G A : 000.oo4. 598/001 -82

CPF|CNPJ: 25.270.31 U0001-1 3

CNAE: 8592-9/03

RUA DEPUTADO ROCHA PIRES,375

OLIVEIERA

44695000 - CAPIM GROSSO - BA

EIV1 CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARAOO EM PETIÇÁO PROTOCOLADA NESTE ÔRGÂO E,

RESSALVADO O OIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL OE INSCREVER E COBRAR DÍUDAS QUE

VENHAM A SER APURADAS CERTIFICO, PARA OS OEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE MANDANDO REVER

OS REGISTRCS DA D|VID^ AIIVA INSCRITA NESTA REPARTIÇÁO, VERIFICOU-SE A INEXISTÊNCIA DE

DÉBiros RErATlvos À iNScRtÇÀo ACll\4A1 E PARA CoNSTAR, ÓEÍERMINEI QUE FossE EXrRAíDA ESTA

CERTIDÃO NÉGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS.

OBS:QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO

Valro acào Wob:

ililililrilililililtilttil1ilililililIiltilt I tll
,), l)(i(,(,iili-\)0u().'0l.1lii)

Em issor: VIA WEB



MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasll
ProcuradoÍia-Gêral da Fazênda Neclonâl

CERflDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEOATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíUDA ATIVA DA UNIÂO

Nome: DENIS WLSON DO PRADO SILVA
CNPJ: 25.270.3í 8/0001-13

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do suje[o passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspênsa nos termos do art. 151 da Lei n0 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsidêração para fins de cêrtificaçáo da regularidade Írscal, ou ainda náo vencidos; e

2. não constam inscrições em DÍvida Ativa da Uniáo (DAU) a Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos a(s. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidâo
negativa.

Esta certtdâo é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
lodos 0s ôrgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vrnculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passrvo no âmbito da RFts e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçoes sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaçáo desta certrdão está condrcionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nog
endereços <http://rfb.gov.be ou <http://www.pgÍn.gov.br>.

Certidáo emitida graturtamente com base na Poílaria Conjunta RFB/pGFN n0 1.751, de 211Ol2O14

\,/ álida até 27 101 t2024 .

Código de controle da certidão: 99DA.5BF4.61BD.0DD6
Oualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TR.EBÀLHTSTÀS

NOME: DENIS W]LSON DO PRÀDO SII,VA (MATRIZ E FILIAIS)
CNP,J: 25.270. 318/0001-13
Certidão n': 46262L34 / 202 3
Expedição: 05/ 09 /2023, às 08:55:32
val-idade: 03/o3/2o24 - 180 (cento e oitenEa) dias, contados da dat.a
de sua expediÇão,

Certifica-se que DENrs r{rlsoN Do pRÀDo sltJvÀ (MÀTRrz E FrIJrÀrs) ,
inscrito(a) no CNp.I sob o n" 25.270,318/OOOt-13, NÃO CONSTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas,
Certidão emitrda com base nos arts. 642-A e BB3-A da Consolidação
das Leis do 1'::abalho, acrescentados pelas Leis ns.o f2.440/2}:-l e
73.467/2Qr7, e no Ato Of/2022 da CG,JT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desEa Certidão são de responsabilidade dos
Tr:ibunais do Trabalho.
Nc caso de pessoa jur:ídica, a CerEidão aE.esE.a a empresa em relação
a todos os seus esEabelêcimentos, agências ou f j-Iiais.
A aceicaçãc desLa cer.Eidão condiciona-se à verrficação de sua
aLrienf icidacle n() pcrtal do Tribunal superior do Trabarho na
riiierrier (hrr.p:, f www. tst. j uS. br) .

, <r r ioàv emic t-1_r gria:u_ tamente.

INFORMÀÇÀO IMPORTANTE
Do Banco Nacronal de Devedores Trabarhistas constam os dados
necessários à Ídent.ificação das pessoas naLuraÍs e jurÍdÍcas
inadimplentes perante a Just.iÇa do TrabaLho quanto às obrigações
estaberecidas ern sentenÇa condenatória Eransi.tada em julgado ou em
acordos judiciais t.rabalhisC.as, inclusive no concernente aos
recoLhimentos p r e v i d e n c i á r i o s , a honorários, a custas, a
emolumenEos ou a recolhÍment.os d.et.erminados em lei; ou decorrenEes
de execução de acordcs firmados perante o Minist.ério púbIico do
Traba1ho, Cornissão de Conciliação prévia ou demais t.ítulos que, por
disposl.ção 1e.;al, coltL iver for.Ça executiva.



Emissão: 1l / 7O12023 09 :33

,l

GOVERNO DO ESTADO DABAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA
;.*;

Fica certiÍicado que náo constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identiíicada, relativas aos tributos administrados por esta Secrelarla.

-.
AI ,

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emltlda para os efeltos dos arts. 113 e 114 da Lêl 3,956 de íí dê dezembro dâ 198í - Códlgo
TÍibutário do Estado da Bahia)

Certidão No: 20235664591

RAZÃO SOCIAL

DENIS WILSON DO PRADO SILVA

rNscRrÇÃo ÊsrAouAL

196.448.698

CNPJ

25.270.318/0001-13

r:rtrdào engloba todos os seLrs estabelecimentos quanto à inexistêncja de débitos, inclusive os inscritos na DÍvlda
.io cornpetência da Procrrradoria Geral do Estado, ressalvado o djreito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

* _/ Emitida em 1111012023, con[orme Portaria n" 918/99, sendo válida poÍ 60 dias, contados a partiÍ da data de sua
emlssao

/\UTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRU
ou vtA tNTERNET, NO ENOEREçO http://www.seÍaz.ba.gov.br

Válida com a apreseniaÇão conjunta do caíão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita FedeÍal do Ministério da Fazenda.



",.'ir'ir

C,,'XA
cArxA 

=cot,{Ór.,t,rlA 
FEoE RÁL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

25.270.318/0001-13

DENIS WILSON DO PRADO SILVA 83309519600

RUA DEPUIADO ROCHA PIRES 375 TERREO / OLIVEIR,A / CAPIM GROSSO

/ BA / 44695-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da. atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, ceftifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FG:[S.

Validade: i0l l 0 / 2023 à 08 I lL/2023

Certificaçã o N ú mero : 20 2 3 1 0 1 020 3647 0992163 t

Informaçào obtida em lL/10/2023 09:32:L9

A utilizaÇão deste Certificado para os Rns previstos ern Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.ca ixa.gov. br
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